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âoNTRATO DE LOCAçÁO DE \MÓVEL No OO6/2O22L[-PMSS.

Ref... DISpEIVSÁ DE L|C|TAçÁO No 006/2022PMSSD[

CONTRATO DE LOCAçÃO DE Ii'ÓVEL QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO
SOARES E A SRA. GILDEIR SILVA DOS ANJOS.

Nesta date, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ -
Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas, sob o no. 13.922.554/0001-98, localizada à Avenida José P.
Sampaio, no 08, Centro, representada neste ato pelo Chefe do Poder Executivo, Sr. ANDRÉ LUlz SAiIPAIO
CARoOSO, brasileiro, casado, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas FÍsicas sob o n'916.397.195-04 e
portador do RG. n'746013930 SSP-BA, doravante denominado !l@ e do outro lado a Sr. GILDEIR
SILVA DOS ANJOS, inscrita no CPF Cadastro de Pessoas FÍsicas sob o n'498.179.495-9í e portadora do
RG. n" 06399079-20 SSP/BA, Residente e Domiciliada na Rua Claudionor Aquino, no 69, Centro, Souto
Soares-Ba, doravante denominada LOCADORA, onde o llqlAre, utilizando suas prenogativas legais,
com base no artigo 24, inciso X, da Lei 8.666 de 2í de junho de 1993 e alterações posterioÍes, resolve e
acorda na celebração do prêsentê INSTRUMENTO CONTRATUAL, mediante as cláusulas a seguir:

CúUSULA t- Do objeto:
Constitui objeto do presente contrato, a locaÉo do imóvel, situado na Praça Orlando Batista, no 165, Centro,
Souto Soares-Bahia, este imóvel medindo 140m2 (cento e quarentâ metros quadrados), composto por 10
(dez) dependências, sendo 2 (dois) banheiros, para funcionamento da Guarda Municipal, deste MunicÍpio.

CúUSULA ll - Fundamêntâção:
Contrato por DISPENSA, nos termos do inciso X do Art. 24 da Lei 8.666/93, que prever a dispensa de
licitaÉo para a compra ou locaÉo de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precÍpuas da
administração, cujas necessidades de instalaçáo e localizaçáo condicionem e sua escolha, desde que, o
preço seja compatível com o valor de mercado

CúUSULA lll - Da vigência do contrato:
O prazo da locaÉo será de 12 (doze) meses, a viger do dia da assinatura do contrato de locaÉo até o dia
31112t2022.

CúUSULA lv- Do valor e Condiçóês de Pegamento:

1' - O valor mensal da locaçáo será de R$ 500,00 (quinhentos reais), perfazendo o valor global de R$
6.000,00 (seis mil reais).

2' - O aluguel mensal deverá ser quitado até o décimo terceiro dia do mês subseqüente ao que se reÍerir a
locação, através de deposito bancário na conta do locador ou atravês de assinatura em recibo de pagamento.

3' - O atraso ínjustificado do pagamento do aluguel, com atraso superior a 30 (trinta) dias sujeitâÉ o locatáío
à multa de 2o/o (dois por cento) sobre o valor da mensalidade, além da cobrança de juros moratórios, previsto
em lei especifica.

4' - Deveráo ser pagos juntamente com o aluguel mensal, as despesas de taxas dê luz e âgua, bem como de
outras próprias do imóvel, exceto IPTU, que deverá ser pago anuelmênte pelo proprietário do imóvel.

5" - O aluguêl avençado na clausule terceira será rea,iustado, enualmente, ou em periodicidade mÍnima
permitida em lei, pela aplicação da variaçâo do IGPM-FGV ou outro Índice que venha este substituir. Findo o
prazo contralual, deverá o imóvel ser entregue totalmente desocupado e livre de ônus, independentemente
dê aviso ludicial ou extra judicial.

6' - É expressamente vedado ao locatário ceder, emprestar ou sublocar no todo ou em parte, o imóvel locado
sem consêntimento prévio e por escrito do Locador.
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7'- O locatário não terá direito a qualquer indenizacâo ou retençáo por benfeitorias que realizar no imóvel as
quais se integrarão de pleno direito e ficaráo pertencendo o Locador, seja qual for o sêu velor.

8' - O locatário obriga-se a usar o imóvel que lhe é locado exclusivamente para funcionamento da Guarda
Municipal, deste Municlpio, ficando vedado para outro uso.

9' - O locatário deverá devolver o imóvel que lhe é locado em perfeito estado de conservaçâo e limpeza, com
todas as instalaçÕes em funcionamento tal como reconhece tê-lo recebido, nâo alterando sua estrutura, salvo
com consentimento prévio e por escrito do Locador. o não atendimento a essa obrigação implicará na recusa
do recebimento do imóvel, gerando alugueis e despesas previstas na clausula lV até sua total satisfaçâo.

1O'- No caso de desapropriaÉo por necessidade pública, incêndio sem que para tal tenha conconido o
locatário ou qualquer outro motivo que torne o imóvel imprestável à sua finalidade, o presentê contrato ficará
rescindido de pleno direito, sem indenizaÉo de parte para a parte.

11" - A infraÉo de qualquer das clausulas deste sujeitará o infrator à multa de um aluguel vigente, cobrável
por via de execuÉo.iudicial.

cúsuLA v - Do crédito orçamentário:
As despesas deconentes de execuÉo deste contrato correrão por conta da seguinte dotaçáo:

Unidade OrÇamentária: 02.02.01 - Secretarie Municipal de AdministraÉo Geral.
AÉo: 2OOB - ManutenÉo e Desenvolvimento das Açôes da Sec. Mun. de Adm Geral
CtassificaÉo Econômicâ: 33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pêssoa Flsica
Fonte: 0

cúusuLA vt - DA REsclsÃo:
O presente contrato sêrá rescindido na ocorrência das hipóteses previstas em êspecial nos Artigos 77 e 78,

bem como a qualquer dispositivo da Lei n' 8.666/93 e suas posteriores alteraçóes e, ainda nos seguintes
casos:

s '1. - lnedimplência dê qualquer cláusula ou condiÉo deste contrato, por infraçáo de ume das partes,

quando notificado por escrito pela parte não infratora e náo atendida no prazo de 30 (trinta) dias;

§ 2. - TransÍerência das obrigaçôes aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem a expressa
autorizaÉo e concordância de ambas as partes, por escrito;

§ 3. - por qualquer uma das partes, através de aviso prévio por escrito com antecedência mÍnime de 60

(sessentr) dias;

s 4. - por etraso superior a 90 (noventa) dias dos pagementos devidos pela AdministraÉo conforme previsto

na Lei 8,666/93, de 21.06.93, art. 78, inciso XV;

s 5' - Os casos Íortuitos ou de Íorça maior, serão excludentes das responsabilidades do CONTRATADO e da

CONTRATANTE, na forma do C.C.B.

GúUSULA VII - DA LEGISLAÇÃO:
O presente contrato de locaÉo será regido pela Lei 8.666/93, em consonância com o novo CÓdigo Civil

Brásileiro, instrumentos estes que as partes se suieitam paÍa resoluçáo dos casos em que este instrumento

for omisso, aplicando as penalidedes previstas nos Artigos 86 a 88, da mencionada Lei, que as partês

declaram ter pleno conhecimento do teor.

GLAUSULA Vil - DA FISCALIZAçÃO DO CONTR.ATO:
Este contrato será fiscalizado pelo servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n." 035.303.545-97,
portador da Matricula de n." 57'1, para exercer as atribuiçóes de Gestor de Contratos Administrativos do

Éoder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.' 172, de 26 de agosto de 2021, publicado em

26 de agosto de 2021 no Diário Oficial do MunicÍpio.
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